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Câmara Municipal de Niterói


Emenda 020 /2025 aditiva ao Projeto de Lei 47/2025


Acresce o inciso VIII ao art. 2º do Projeto de Lei 47/2025


Art. 1º. Fica incluído o inciso VIII ao Art. 2º do Projeto de Lei 47/2025, com a seguinte redação:
"Art. 2º. (...)
VIII – ampliar a rede de Centros de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas III (CAPS AD III) no município de Niterói, garantindo a construção de pelo menos uma nova unidade, para assegurar atendimento especializado, humanizado e em regime de atenção diária a pessoas com transtornos graves decorrentes do uso abusivo de álcool e outras drogas, em conformidade com as diretrizes do SUS e da Reforma Psiquiátrica Brasileira."

[bookmark: _heading=h.q6f61qy670az]
Niterói, 31 de março de 2025.



Professor Tulio                                                                Benny Briolly


JUSTIFICATIVA	
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Esta emenda foi elaborada a partir de um amplo debate envolvendo movimentos sociais, entidades de direitos humanos, profissionais do serviço social e da saúde mental, além de representantes da sociedade civil organizada, reunidos no Comitê Contra a Internação Compulsória de Niterói. Esse coletivo, comprometido com a defesa dos direitos fundamentais e com a promoção de políticas públicas humanizadas e baseadas em evidências, propôs ajustes ao Projeto de Lei 47/2025 com o objetivo de aprimorar sua aplicação e garantir que as diretrizes estabelecidas estejam alinhadas aos princípios da Reforma Psiquiátrica, do Sistema Único de Saúde (SUS) e da proteção integral dos direitos humanos. A emenda reflete o consenso técnico e ético desses atores, que buscam fortalecer uma abordagem integral, respeitosa e focada na autonomia e na dignidade das pessoas atendidas.

A presente emenda tem como objetivo principal ampliar a rede de Centros de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas III (CAPS AD III) no município de Niterói, garantindo a construção de pelo menos uma nova unidade. Esta medida se justifica pela necessidade de fortalecer a política municipal de saúde mental, oferecendo atendimento especializado e humanizado para pessoas com transtornos graves decorrentes do uso abusivo de álcool e outras drogas.

Atualmente, Niterói conta com apenas uma unidade de CAPS AD III, o que claramente se mostra insuficiente para atender adequadamente toda a demanda existente no município. A criação de uma nova unidade permitirá melhorar significativamente o acesso da população a este serviço essencial, reduzindo filas de espera e garantindo um atendimento mais ágil e eficiente.

A proposta está plenamente alinhada com os princípios da Reforma Psiquiátrica Brasileira, estabelecida pela Lei nº 10.216/2001, e com as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), que priorizam um modelo de atenção psicossocial comunitário, evitando internações desnecessárias e promovendo a reinserção social dos usuários.

Além disso, a nova unidade de CAPS AD III se integrará perfeitamente às demais ações previstas no Projeto de Lei 47/2025, trabalhando em conjunto com os Consultórios na Rua e as Unidades de Acolhimento, formando assim uma rede de atenção mais completa e eficaz. Esta integração permitirá oferecer um atendimento mais abrangente e contínuo aos usuários.
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